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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SINOP/MT

1.1. OBJETO: Contratação de portal de gestão de assinaturas, com as normas da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), para gerenciamento e armazenamento eletrônico;

compatibilidade para validação mediante a utilização de certificado digital, inclusive com token para a

efetivação da assinatura; com permissão de acesso para até 25 usuários na plataforma. O portal

deve oferecer serviço de assinatura digital com certificado digital com fornecimento de carimbo de

tempo incluso, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e

Modernização.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 29.905,80 (vinte nove mil, novecentos e cinco reais e oitenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia: 11/07/2025 às 08 horas (Horário de Brasília)

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08:00 à 14:00 horas (Horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço por Item

PREFERÊNCIA: EXCLUSIVO PARA M.E. E E.P.P
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2025

Torna-se público que a Prefeitura do do Município de Sinop, realizará DISPENSA ELETRÔNICA
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com fulcro na hipótese elencada no Art. 75,

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações.

DATA DA SESSÃO: 11/07/ 2025 às 08:00 horas (Horário de Brasília)
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00 às 14:00 horas (Horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

1. DO OBJETO

1.1.Contratação de portal de gestão de assinaturas, com as normas da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Brasil), para gerenciamento e armazenamento eletrônico; compatibilidade

para validação mediante a utilização de certificado digital, inclusive com token para a efetivação da

assinatura; com permissão de acesso para até 25 usuários na plataforma. O portal deve oferecer

serviço de assinatura digital com certificado digital com fornecimento de carimbo de tempo incluso, a

fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização.

ITEM DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUAN
T.

VALOR UNIT.
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

CONTRATAÇÃO DE PORTAL DE
GESTÃO DE ASSINATURAS, COM AS
NORMAS DA INFRAESTRUTURA DE
CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA (ICP-
BRASIL), PARA GERENCIAMENTO E
ARMAZENAMENTO ELETRÔNICO;
COMPATIBILIDADE PARA VALIDAÇÃO
MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE
CERTIFICADO DIGITAL, INCLUSIVE
COM TOKEN PARA A EFETIVAÇÃO DA
ASSINATURA; COM PERMISSÃO DE
ACESSO PARA ATÉ 25 USUÁRIOS NA
PLATAFORMA. O PORTAL DEVE
OFERECER SERVIÇO DE ASSINATURA
DIGITAL COM CERTIFICADO DIGITAL
COM FORNECIMENTO DE CARIMBO DE

UNID 1 R$ 29.905,80 R$ 29.905,80
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TEMPO INCLUSO. CONSUMO MÁXIMO
ANUAL DE 500 DOCUMENTOS COM 1
ASSINATURA; 1.200 DOCUMENTOS
COM 2 A 5 ASSINATURAS E CERCA DE
500 DOCUMENTOS COM ATÉ 15
ASSINATURAS

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A realização do procedimento estará a cargo do Agente de Contratação e da Administradora da

Dispensa Eletrônica, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover

o sistema de compras eletrônicas.

2.2. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site

www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa

física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida,

terá acesso ao portal.

2.2.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

2.2.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de

sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a Dispensa Eletrônica.

2.3. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema eletrônico, a

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação

previstas no aviso, bem como manifestar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

2.3.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento,

terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos

valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será

reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.

2.4. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação e/ou pelo sistema ou

de sua desconexão.
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2.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa

licitante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador, mesmo que

em itens ou lotes distintos.

2.6. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.6.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Pessoa Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.7. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de

2021.

2.8. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

2.8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Aviso de Dispensa por

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame, conforme preceitua o art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.8.2. O Agente de Contratação responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos

e divulgará no Portal de Compras Públicas ou via e-mail, se for o caso, no prazo de até 3 (três) dias

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o Agente de

Contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico

Preliminar, do Termo de Referência, do Aviso e seus Anexos.

2.8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma

eletrônica, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail

licitacao@sinop.mt.gov.br, ou ainda, protocolando o documento original no Departamento de

Protocolo da Secretaria Municipal de Administração, localizado na Rua das Avencas, nº 1.481,

Setor Comercial, Sinop/MT, CEP: 78.550-210, antiga Câmara Municipal.

2.8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

2.8.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo.

2.8.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Aviso, seus vícios serão sanados e,

caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a

realização do certame.

2.8.6. O prazo limite para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e de impugnação

encerrar-se-á às 23h59min (horário de Brasília/DF).

2.8.7. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou descontos

ofertados, vinculam a Contratada.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto;

3.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública

será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. O preço total deverá ser fixo em reais,

com duas casas decimais, equivalentes ao de mercado na data da sessão pública de disputa de

preços.

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um

centavo real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta.
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4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa

Eletrônica.

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado prevalecerão aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance ou do maior desconto registrado vedado a identificação do fornecedor.

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado

para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro

colocado, mesmo após a negociação, for classificado em razão de sua proposta, permanecer acima

do preço máximo definido para a contratação.
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5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.4.1. Contiver vícios insanáveis;
5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

5.4.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.4.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada

após diligência do Pregoeiro, que comprove:

5.4.3.3. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.4.3.4. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.4.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços

ou menor lance.

5.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor

mais bem classificado na fase de lances.

6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado contrato

entre as partes conforme minuta em anexo.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Autorização), sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura o contrato, o Poder Executivo poderá encaminhá-lo para assinatura, disponibilização de

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja

assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa

Eletrônica e seus anexos;

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o

licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa,:

8.1.1. Der causa à inexecução parcial do Contrato;

8.1.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Der causa à inexecução total do Contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

8.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado, em especial quando:

8.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.1.5.4. Deixar de apresentar amostra;

8.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.

8.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-se, sem

justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
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8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou durante a execução do Contrato;

8.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

8.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

8.2. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável pelas

infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa (moratória e/ou compensatória);

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valordo Contrato,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. O processo de

aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa da

licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal n.º 360/2023.

8.4.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para os

itens 8.1.4. e 8.1.5.

8.4.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o caso, e no caso do

item 8.1.6.

8.4.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não

executada/inadimplente, no caso do item 8.1.1.

8.4.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos do

item 8.1.3.

8.4.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos casos

previstos nos itens 8.1.2., 8.1.7., 8.1.8., 8.1.9., 8.1.10., 8.1.11. e 8.1.12.

8.5. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto ou

executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado

em relação ao prazo fixado no Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

8.5.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no Contrato, até 10 (dez) dias de

atraso.

8.5.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro

dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em

desconformidade com o prazo previsto no Contrato.

8.5.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro)

até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em

desconformidade com o prazo previsto no Contrato.
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8.5.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo

Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais

vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.

8.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto Municipal n.º 360/2023.

8.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de penalidade

mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, conforme art. 16 do Decreto Municipal n.º 360/2023.

8.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência,

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão

Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, conforme Decreto Municipal n.º 360/2023.

8.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data

da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que

deverá proferir sua decisão.

8.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

8.11. A aplicação das sanções previstas no item 8.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a

reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos

e poderá ser requerida pela parte, quando couber:

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) Pagamento da multa;

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;
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d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação, ou via Portal de Compras Públicas.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.
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9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública serão divulgadas Ata no sistema eletrônico.
9.12. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I– Documentação exigida para Habilitação;

9.12.2. ANEXO II– Termo de Referência;

9.12.3. ANEXO III– Modelo da Proposta de Preços.

9.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações Conjuntas (Modelo de declaração de

enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; Modelo de declaração de

conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação; Modelo de declaração de reserva de cargos

e de trabalho não degradante; Modelo de declaração de não parentesco; Modelo de declaração de

que não emprega menor de idade;

9.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato.

SINOP/MT, 04 de julho de 2025.

ELIZABETE CILIÃO GUILHERME
Secretária Municipal de Administração e Modernização

Sinop/MT
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ANEXO I
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos

itens a seguir:

1.1. HABILITAÇÃO
1.2. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os documentos abaixo

discriminados, inseridos no sistema até a abertura da sessão pública, no campo adequado para tal,

disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.3. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com

prazo de validade vencido.

1.4. Os documentos deverão ser apresentados com impressão apenas no anverso (frente) das

folhas, não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas.

1.5. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o

órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a

partir da data de emissão.

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020;

2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

2.7. No caso do item 9.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo agente

de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares como EIRELI,

mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

2.8. Quaisquer atos constitutivos elencados acima deverão ser apresentados juntamente com

a Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA;

2.9. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular,

que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, da qual constem

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

2.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.10.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.10.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.10.3. Regularidade perante a Fazenda Federal (incluindo Seguridade Social), Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.10.4. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7301

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

18

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

2.10.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

2.10.6. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, declarando que

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos 14 (quatorze) anos, conforme Modelo de Declaração do Anexo VIII.

3. Qualificação Econômico-Financeira:
Conforme Art. 69 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo

ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital,

devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte

documentação:

3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigidos na forma da lei;

3.2. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, comprovando: Índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (≥1,0),

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = ����� ���������� + ������á��� � ����� �����

������� ���������� +����í��� � ����� �����

Solvência Geral (SG) = ����� �����
������� ���������� +����í��� � ����������

Liquidez Corrente (LC) = ����� Circulante
������� ����������

3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
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habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item da

contratação. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §4º);

3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº

14.133, de 2021, art. 69, §1º).

3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

3.7. O Balanço Patrimonial físico na forma da lei deve conter os seguintes elementos:

 Balanço Patrimonial;

 Demonstração de Resultado do Exercício;

 Assinado pelo contador e representante legal da empresa;

 Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;

 Registrado na Junta Comercial, no Cartório De Registros De Pessoa Jurídica

ou OAB.

3.8. O Balanço Patrimonial digital na forma da lei deve conter os seguintes elementos:

 Balanço Patrimonial;

 Demonstração de Resultado do Exercício;

 Assinado digitalmente pelo contador e representante legal da empresa;

 Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;

 Recibo emitido pelo sistema público.

3.9. Certidão negativa de feitos sobre falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede do licitante, no prazo de até 30 dias antecedentes à realização do certame.

3.10. Admite-se a participação em licitações de empresas em recuperação judicial, desde que

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está
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apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdão 1201/2020, TCU,

Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo).

3.11. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n. 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação.

4.9. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR
123/2006, NO (Anexo IV):

4.9.1. Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº

123/2006, (ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006)acompanhada da CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA
JUNTA COMERCIAL(Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento Nacional de

Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007).

4.9.2. A Certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à

data prevista para a realização do certame, sob pena de não aceitabilidade.

4.9.3. A Consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta

Comercial.

4.9.4. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição;

4.9.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;

4.9.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da Lei nº

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação;
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4.9.7. Em atenção ao art.42 da Lei 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de assinatura do contrato.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contratante dos serviços, comprovando

que a licitante forneceu/executou ou fornece/executa serviços conforme os do objeto, com

quantidades de, no mínimo, 50%.

5.1.1. Na descrição deverá conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos

realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado, devendo o(s) atestado(s)

conter:

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados;

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão;

d) Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura

do responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma.

5.1.2. A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de

Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias

dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da

execução/fornecimento do serviço.

5.1.3. A exigência de atestado de capacidade técnica na Lei 14.133/2021 está justificada no

artigo 67, que estabelece que a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional é fundamental para comprovar que a empresa possui os requisitos necessários para

executar o objeto do edital.

O atestado de capacidade técnica é um documento que serve para demonstrar que a empresa

tem a experiência e aptidão necessárias para atender aos requisitos técnicos de um contrato ou

projeto de licitação.

No caso em questão, mais precisamente, justifica-se conforme o § 5º do artigo 67:
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Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que

demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos

sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

OBSERVAÇÕES
1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.

2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão

ressalva que autorize a sua aceitação.

3. A documentação exigida no Item 1 deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas

esferas federal, estadual e municipal.

4. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua

validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo agente de

contratação.

5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90

(noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.

6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com

o previsto no Item 1 inabilitarão licitante e o Agente de Contratação examinará a oferta subseqüente,

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante,

na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste

edital.

7. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitado

e sujeita às penalidades legais.

8. Se a vencedora não encaminhar a proposta de preços ou os documentos de habilitação dentro

do prazo estabelecido no edital será penalizada de acordo com as sanções dispostas no art. 156,

da Lei nº 14.133/21.
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

SIGILO: ( ) SIM ( x ) NÃO

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (x) SIM ( ) NÃO

1. ÁREA DEMANDANTE

Secretaria Demandante: Secretaria de Administração e Modernização

Secretária: Elizabete Cilião Guilherme

Email (institucional): sinopcompras@gmail.com

Telefone (institucional): 066.3520.7297
2. OBJETO

2.1. Especificação do objeto: Contratação de portal de gestão de assinaturas, com as normas da

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), para gerenciamento e armazenamento

eletrônico; compatibilidade para validação mediante a utilização de certificado digital, inclusive com

token para a efetivação da assinatura; com permissão de acesso para até 25 usuários na plataforma.

O portal deve oferecer serviço de assinatura digital com certificado digital com fornecimento de

carimbo de tempo incluso, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Modernização.

2.1.1. O serviço prestado de assinatura deverá obedecer à classificação de assinatura eletrônica

qualificada, descrita no tipo III do artigo 4º da Lei 14.063/2020.

2.2. O TCE/MT (Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) desenvolveu e mantém o Catálogo

de Materiais e Serviços que é um banco de especificações de itens licitáveis de uso obrigatório

para todos os órgãos sob a jurisdição do TCE/MT. Dessa forma, o Município de Sinop utiliza desse

catálogo eletrônico desde 2017.
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A padronização de descrições de itens de compra estimula a ampla concorrência entre produtos

equivalentes nas licitações públicas e possibilita o estabelecimento de banco de dados confiável

para análises e estudos de preços praticados nas compras públicas realizadas no estado de Mato

Grosso. O catálogo abrange desde alimentos, produtos de higiene, artigos de vestuário, produtos

químicos, armamentos, maquinários, material de expediente, medicamentos e demais materiais ou

serviços.

2.3. Descrição e quantidades:

Descrição e quantidades:
Item Código Descrição e especificação Unid. Quant. Valor Anual
1

407043

CONTRATAÇÃO DE PORTAL DE GESTÃO DE
ASSINATURAS, COM AS NORMAS DA INFRAESTRUTURA
DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA (ICP-BRASIL), PARA
GERENCIAMENTO E ARMAZENAMENTO ELETRÔNICO;
COMPATIBILIDADE PARA VALIDAÇÃO MEDIANTE A
UTILIZAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, INCLUSIVE COM
TOKEN PARA A EFETIVAÇÃO DA ASSINATURA; COM
PERMISSÃO DE ACESSO PARA ATÉ 25 USUÁRIOS NA
PLATAFORMA. O PORTAL DEVE OFERECER SERVIÇO DE
ASSINATURA DIGITAL COM CERTIFICADO DIGITAL COM
FORNECIMENTO DE CARIMBO DE TEMPO INCLUSO.
CONSUMO MÁXIMO ANUAL DE 500 DOCUMENTOS COM 1
ASSINATURA; 1.200 DOCUMENTOS COM 2 A 5
ASSINATURAS E CERCA DE 500 DOCUMENTOS COM ATÉ
15 ASSINATURAS

ANO 1 R$ 29.905,80

TOTAL R$ 29.905,80

3. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de serviço de assinatura digital com certificado para a Secretaria de

Administração é essencial para assegurar a autenticidade, celeridade, a integridade e segurança

nas operações realizadas.

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7301

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

25

3.1.1. Com a crescente digitalização dos processos administrativos e a necessidade de atender às

exigências legais para a assinatura eletrônica de documentos oficiais,

os serviços pleiteados oferecem uma solução confiável e reconhecida juridicamente para validar as

decisões e ações governamentais. Nesse sentido, o resultado é diminuição da necessidade de

deslocamentos ou assinaturas físicas, o que resulta em economia de tempo e maior eficiência nos

processos internos.

3.1.2. Outra justificativa relevante é a proteção contra fraudes e adulterações, pois garante que os

documentos assinados não sejam alterados após a assinatura e asseguram que apenas pessoas

autorizadas possam assinar, tornando-se medida indispensável para proteger os interesses da

administração pública.

3.1.3. Quanto ao fato de não haver no processo o Anexo III, ou seja, o ETP (Estudo Técnico

Preliminar), ressalta-se que:

3.1.3.1. Considerando que conforme o inciso I do artigo 14 da IN SEGES 58/22, no âmbito da

Administração Pública Federal, a elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII

e VIII do artigo 75 e do § 7º do art. 90 da Lei 14.1333/2021;

3.1.3.2. Considerando que, conforme inciso I do artigo 72 da Lei 14.133/2021, no Processo de

Contratação Direta, o ETP deverá constar, se for o caso.

3.1.3.3. Considerando que, conforme o Decreto Municipal 359/2023, o Estudo Técnico Preliminar

poderá ser dispensado nas hipóteses de contratações de obras, serviços e compras cujos valores

se enquadrem nos limites dos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1.3.4. Com base nas considerações acima citadas, resta esclarecido que o ETP, documento o

qual não consta no processo em trâmite não obsta a qualidade da contratação e ocorre sem

prejuízo da consolidação da efetiva viabilidade da mesma.

3.1.4. Por fim, a contratação está alinhada à necessidade de implementar práticas sustentáveis,

reduzindo o uso de papel e promovendo a digitalização dos arquivos e processos. Tal iniciativa, não

apenas contribui para a eficiência administrativa, mas também para a preservação do meio

ambiente, fortalecendo o compromisso da gestão municipal com a sustentabilidade.
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3.2. Fundamentação da Contratação:

Para fins de fundamentação da presente contratação, verificam-se as seguintes considerações:

a.) os documentos em meio eletrônico produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP- Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do

art. 219 da Lei nº 10.406/2002;

b.). de acordo com o art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, documentos

eletrônicos assinados digitalmente com certificados emitidos pela ICP-Brasil têm a mesma validade

jurídica que documentos em papel com assinaturas manuscritas;

c.). a assinatura eletrônica equivale a documento formal de identidade no meio eletrônico e pode

ser utilizado para realizar diversas operações em ambiente computacional;

d). considerando ainda a base legal da Lei 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas

eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de

saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096,

de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº

2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Além das considerações acima, a contratação em trâmite também tem fulcro no Decreto Municipal

330 de 05 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o uso de Certificado Digital no âmbito da

Prefeitura Municipal de Sinop, Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

Sendo assim, evidencia-se que é positiva a viabilidade da contratação em curso, pois tem a

descrição da necessidade, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

3.3. A quantidade estimada foi devidamente estudada, com base no consumo dos últimos anos e

está contemplada, conforme planilha em anexo.

3.4. Justificativa de não adoção de matriz de risco: A matriz de risco definida no inciso XXVII do

art. 6° da Lei 14.133/2021 e necessária nos contratos administrativos, quando for o caso, de acordo
com o art. 92, inciso IX da mesma lei, não será adotada neste processo, levando em consideração
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que em determinadas contratações, notadamente comuns e simples, tais como o processo em

questão não é empregada. A matriz de risco é obrigatória, sobretudo em obras e serviços e

fornecimentos de grande vulto, cujo valor estimado seja superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos

milhões) de reais, atualizados, conforme Decreto 12.343/2024 para R$ 250.902.323,87 (duzentos e

cinquenta milhões, novecentos e dois mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos:

Art. 22, § 3° Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande
vulto ou forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada,
o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado.

Art. 6°, Inciso XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles
cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais).

Sendo assim, vê-se que não é o caso da contratação em trâmite, de forma que o referido
documento não constará neste processo.

3.5. Justificativa da não confecção de mapa/gerenciamento de risco: Conforme documento em
anexo.

3.6. Justificativa da adoção da Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação:
A Contratação Direta está disciplinada no artigo 75 da lei 14.133/2021.

A presente Dispensa tem como amparo legal neste mesmo artigo, no inciso II, nos seguintes

termos:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Doravante, acrescenta-se que o valor supracitado encontra-se atualizado, conforme o Decreto

12.343, de 30 de dezembro de 2024, sendo o valor de 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Com base nos levantamentos da pesquisa de preços, respeitados os mecanismos legais

constantes no anexo IV, o valor estimado da contratação será de R$ 29.905,80 (vinte e nove mil,

novecentos e cinco reais e oitenta centavos).
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Nesse sentido, corrobora-se que, além de viável e pertinente a opção pela Contratação Direta, a

mesma efetiva-se como dispensa de licitação em função do valor, em consonância com o inciso II

do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

3.1.7. Das assinaturas no Termo de Referência:

O Termo de Referência foi assinado por uma única pessoa e não por uma equipe, conforme

requisitado pelo art. 142 do Decreto Municipal 359/2024.

É fundamental observar o regramento completo disposto no Decreto Municipal nº 359/2023.

Vejamos:

Art. 142. O Termo de Referência/Projeto Básico será elaborado por uma equipe de
planejamento de contratação, designada por portaria, que reúna as competências
necessárias sobre aspectos técnicos e de uso comum do objeto, licitações e
contratos, dentre outros, e seguirá as informações já determinadas pela área
demandante e/ou gestora na Solicitação da Demanda/Documento de
Formação de Demanda e Estudo Técnico Preliminar, bem como a Pesquisa de
Preços realizada em etapas anteriores, a fim de orientar a equipe de licitação
para a elaboração do Edital e a condução do certame.

§ 1º. Considerando a complexidade e infinidade de objetos a serem
contratados que não são conhecidos com profundidade pelos responsáveis
designados pela elaboração do Termo de Referência, estes deverão ser
auxiliados pela área demandante, através da sua área requisitante ou área
técnica, de acordo com o objeto, ou pela área gestora quando se tratar de
licitação para todas as unidades da mesma Administração Pública Municipal.

O processo em tela é rotineiro para a Administração Pública Municipal, sendo realizado ao longo

dos anos e contando com a participação e análise de todas as Secretarias Municipais desde a

provocação de abertura do processo de levantamento. Chamamos a atenção para o fato de que os

servidores lotados nas secretarias municipais, ao atuarem próximos dos fiscais de atas e contratos,

têm a oportunidade de observar problemas durante a execução e podem solicitar auxílio técnico

para melhor especificação dos itens ou demais necessidades no momento da elaboração de uma

nova demanda, seja no Planejamento de Contratações Anual (PCA) ou nos documentos iniciais do

processo.

Embora o art. 142 determine que o Termo de Referência seja elaborado por uma equipe de

planejamento de contratação, esse dispositivo deve ser considerado em conjunto com o art. 85 e

103, que estabelecem regras específicas para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar para as
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contratações de itens de consumo comuns, sistêmicos e de uso geral para todos os órgãos da

Administração Pública. Vejamos:

Art. 85. Nas contratações de itens de consumo comuns, sistêmicos e de uso
geral a todos os órgãos da mesma Administração Pública ou que tenham sido
objeto de planejamento anual, as Solicitações de Demanda/Documento de
Formação de Demanda deverão partir de forma individualizada de cada uma das
áreas demandantes para a Área Gestora, que ficará responsável por coordenar,
padronizar e supervisionar o processo de contratação, assim como será
responsável por elaborar o Estudo Técnico Preliminar.

Parágrafo único. No âmbito do Poder Executivo Municipal, a Área Gestora será de
responsabilidade da Diretoria Executiva de Administração.

Art. 103. Após a realização da Solicitação da Demanda/Documento e Formação de
Demanda e do Estudo Técnico Preliminar, a Área Demandante deverá realizar a
pesquisa de preços que, após finalizada, será anexada, em documento apartado, ao
Estudo Técnico Preliminar, dando sequência à elaboração do Termo de
Referência/Projeto Básico.

Parágrafo único. Nos casos em que se tratar de contratações de itens de consumo
comuns, sistêmicos e de uso geral a todos os órgãos da mesma Administração
Pública ou que tenham sido objeto de planejamento anual, após a realização da
Solicitação da Demanda/Documento e Formação de Demanda, caberá à Área
Gestora a realização do Estudo Técnico Preliminar e a realização da Pesquisa
de Preços, que, após finalizada, será anexada, em documento apartado, ao
Estudo Técnico Preliminar, dando sequência à elaboração do Termo de
Referência/Projeto Básico.

Dito isso, é importante observarmos a definição de Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme o art.
2º, inciso IX:

"Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, demonstrando a
real necessidade que justifica a contratação ou aquisição, analisando a viabilidade
técnica de implementá-la, bem como construindo toda a estrutura básica para a
elaboração do Anteprojeto, do Termo de Referência ou do Projeto Básico."

Nessa toada, é necessário analisar a definição de Termo de Referência (TR), conforme o art. 2º,
inciso XVIII:

“Instrumento de planejamento, pertencente à fase preparatória do processo
licitatório, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, com elementos
necessários e suficientes capazes de caracterizar com precisão e informar a
terceiros a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns.”

Seguindo a análise do regramento, chamamos a atenção para os critérios de pesquisa de preços,
especialmente o previsto no art. 133:
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Art. 133. No âmbito do Poder Executivo Municipal, a pesquisa de preços será
realizada pela Área Demandante, posterior à Solicitação da Demanda/Documento e
Formação de Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Parágrafo único. Nos casos em que se tratar de contratações de itens de consumo
comuns, sistêmicos e de uso geral a todos os órgãos da mesma Administração
Pública ou que tenham sido objeto de Planejamento Anual, a Pesquisa de Preços
ficará sob a responsabilidade da Diretoria Executiva de Administração, designada
como Área Gestora da Administração Pública.

Dessa forma, observa-se que o Departamento de Pré-Licitação, responsável pela elaboração do

Termo de Referência, está lotado na Diretoria Executiva de Administração, que é a responsável por

coordenar, padronizar e supervisionar o processo, além de elaborar o Estudo Técnico Preliminar

em conjunto com todas as áreas demandantes. O Departamento de Pré-Licitação também

procedeu com a pesquisa de preços.

Portanto, a elaboração do Termo de Referência, utilizando como base as informações elencadas

pelos técnicos lotados nas secretarias municipais descritas nos estudos técnicos preliminares e

assinado o TR por um único responsável que compõem a equipe de planejamento conforme

Portaria nº 463/2024, está de acordo com a legislação vigente e o regramento aplicável a esse tipo

de contratação, não havendo necessidade de formação de uma equipe específica.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (QUANDO APLICÁVEL)

4.1. A solução tem o intuito de oferecer meios para que o Poder Público dê continuidade ao amplo

e iminente progresso no campo da digitalização, colocando em prática a busca que tem por objetivo

alcançar o desenvolvimento sustentável, com otimização de recursos e de tempo.

4.2. Têm-se as vantagens de:

a. Assinatura Eletrônica: substitui a assinatura física em documentos eletrônicos, com validade

jurídica;

b. Autenticidade: garante a identidade do emissor de um documento ou mensagem eletrônica.

c. Integridade: assegura que o conteúdo de um documento não foi alterado após a assinatura.

d. Confidencialidade: protege as informações trocadas em ambiente eletrônico.
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e. Não repúdio: Impede que o emissor de um documento negue sua autoria.

4.3. Além disso, a adoção dessa tecnologia reflete um compromisso com a modernização da

gestão pública e a conformidade com as normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil), reforçando a transparência e a legalidade das ações municipais.

Por fim, a solução consiste em fazer com que o Poder Público mantenha seus compromissos,

oferecendo um serviço público de qualidade à população de forma que os planos da Administração,

sobretudo no que tange ao atendimento da população não sejam frustrados.

5. REQUISITOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

5.1. Natureza do Objeto: O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços

comuns, conforme definição do inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, por possuir padrões de

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

5.2. Garantia Contratual: Não será exigido garantia contratual, todavia é importante ressaltar que o
descumprimento ou atraso nas exigências estabelecidas no edital acarretará sanções

administrativas. Essas medidas punitivas estão claramente delineadas no regulamento municipal,

Decreto 360/2023 e na Lei de Licitação 14.133/2021. Portanto, é imperativo observar com rigor

todas as condições do edital para evitar possíveis penalidades, conforme previsto na legislação

aplicável.

5.3. Duração do Contrato: . O Contrato terá a vigência de (12) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, nos termos do art. 107 da Lei nº

14.133/21, mediante atesto da autoridade competente que ratifique que as condições e os preços

praticados permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado

ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
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5.3.1. Enquadramento como objeto contínuo ou não contínuo: Contratação para prestação de

serviço continuado, e será conforme o artigo 107 da lei 14.133/2021.

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, caso sejam interrompidos, haverá

comprometimento das atividades da Administração. Sendo assim, tem-se a necessidade de a

contratação se estender por mais de um exercício financeiro e continuadamente.

5.3.2. Nesse sentido, corrobora o artigo 6º da mesma Lei, no inciso XV:

“Serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de

necessidades permanentes ou prolongadas”.

O regime de execução será conforme o inciso XXVIII do artigo 6º da Lei 14.133: “empreitada por

preço unitário: contratação de execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades

determinadas”.

5.4. Cota exclusiva /Parcelamento para ME e EPP:
(Não se aplica)
Considerando que o valor estimado de cada item é inferior a 80.000,00 (oitenta mil) reais, a

contratação será exclusiva para micro empresas e empresas de pequeno porte, com base na lei

123/2006 e suas alterações, Lei complementar 147/2014:
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica
e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação tecnológica.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Portanto, considerando que não há itens no processo, com valores estimados superiores a

80.000,00 (oitenta mil) reais, a contratação será exclusiva para MEs e EPPs.

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7301

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

33

5.5 Contratação Anterior para o objeto da demanda:
( x ) Houve contratação anterior.

Justificar novo pedido: Finalização do saldo de itens firmado com a empresa Certisign Certificadora

Digital S.A.

( ) Não houve contratação anterior.

5.6 Legislação Específica sobre o objeto de contratação:
( ) Não

(x) Sim

Lei 14.063/2020

5.7 Necessidade de Consolidação para toda a estrutura:
( ) Aquisição consolidada para toda estrutura

( x ) Aquisição exclusiva da unidade administrativa demandante

5.8 Viabilidade da adoção da modalidade na forma eletrônica:
( x ) Sim

( ) Não

Justificar: Considerando que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021)

determina objetivamente e com clareza que as licitações devem transcorrer de forma eletrônica, de

preferência, e que, contudo, quando o processo não for possível nesta modalidade a lei admite que

seja aplicada a modalidade presencial, com motivação devida, oportunidade em que a sessão

pública deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme descreve a lei no seu

artigo 17, paragrafo 2°, portanto, em obediência ao determinado na lei, principalmente quando se

trata do dever de atender a preferência, conforme a lei, para esta contratação será adotada a forma

eletrônica.

5.9. EVENTUAL NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA, PROTÓTIPO OU
CATÁLOGO:
(Não se aplica)
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5.10. EVENTUAL NECESSIDADE DE VISITA TÉCNICA, QUANDO APLICÁVEL:
5.10.1. ( Não se aplica).

5.11. EVENTUAL NECESSIDADE DE REGISTRO E LICENÇAS QUANDO OBRIGATÓRIO POR
LEI:
5.11.1. (Não se aplica).

5.12. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, NOS TERMOS DO REGULAMENTO PRÓPRIO
INSTITUÍDO PELO MUNICÍPIO:

5.12.1. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contratante dos serviços, comprovando

que a licitante forneceu/executou ou fornece/executa serviços conforme os do objeto, com

quantidades de, no mínimo, 50%.

5.12.1.1. Na descrição deverá conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos

realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado, devendo o(s) atestado(s)

conter:

e) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;
f) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados;

g) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão;
h) Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a

assinatura do responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma.

5.12.1.2. A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de

Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias

dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da

execução/fornecimento do serviço.

5.12.1.3. A exigência de atestado de capacidade técnica na Lei 14.133/2021 está justificada no

artigo 67, que estabelece que a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
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operacional é fundamental para comprovar que a empresa possui os requisitos necessários para

executar o objeto do edital.

O atestado de capacidade técnica é um documento que serve para demonstrar que a empresa tem

a experiência e aptidão necessárias para atender aos requisitos técnicos de um contrato ou projeto

de licitação.

No caso em questão, mais precisamente, justifica-se conforme o § 5º do artigo 67:
Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou
atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao
objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que
não poderá ser superior a 3 (três) anos.

Portanto, é devidamente pertinente e cabível que a Administração faça tal exigência, a fim de obter

uma contratação de qualidade.

5.13. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:

Poderão participar deste processo quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo

de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação.

5.13.2. Não poderão participar deste processo:

5.13.2.1. Empresas que não atenderem às condições do Edital e seus Anexos;

5.13.2.2. Empresas que estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

5.13.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.13.2.4. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de

Sinop/MT;

5.13.2.5. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

5.13.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

5.13.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

5.13.2.8. Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de

Contas da União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da União) e; Comissão Processante

Permanente da Prefeitura Municipal de Sinop/MT.

5.13.2.9. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.13.2.10. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

5.13.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976,

concorrendo entre si;

5.13.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.13.2.13. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.13.2.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.13.2.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata de

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7301

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

37

Registro de Preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei

Federal nº 14.133/2021.

5.13.3. O impedimento de que trata o item 5.13.2.3. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.13.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.13.2.9. e 5.13.2.10. poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão da Ata de Registro de

Preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.13.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

5.13.6. O disposto nos itens 5.13.2.9. e 5.13.2.10. não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.13.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada

inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.13.8. A vedação de que trata o item 5.13.2.13. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.13.9. Será permitida a participação de consórcio de empresas, sendo exigidas:

5.13.9.1. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas

no Edital e representará as consorciadas perante o município;

5.13.9.2. A apresentação da documentação de habilitação especificada no Edital por empresa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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consorciada;

5.13.9.3. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada empresa consorciada, na forma estabelecida no Edital;

5.13.9.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis

quando houver definição no Edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

5.13.9.5. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio,

nas etapas da licitação e durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou Contrato, quando for

o caso;

5.13.9.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

5.13.9.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração da Ata de Registro de Preços

ou Contrato, quando for o caso.

5.13.10. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais
de um consórcio ou isoladamente.

5.13.11. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão
referir-se ao mesmo CNPJ constante no credenciamento junto à plataforma eletrônica.

5.13.12. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021,

para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015.

5.13.13. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas e

às Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.

5.13.14. Não será concedido tratamento diferenciado no caso de licitação para aquisição de bens

ou contratação de serviços comuns, até mesmo de engenharia, ao item ou lote cujo valor estimado

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de

Pequeno Porte.

5.14. DA SUSTENTABILIDADE E IMPACTOS AMBIENTAIS

Conforme o Decreto Municipal 359/2023, Inciso XI, art. 90, o ETP (Estudo Técnico Preliminar) deve

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ser elaborado considerando “Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, quando aplicável”. Nesse sentido, a lei 12.305, de 2 de agosto de 2010 reforça as

prioridades nas aquisições e contratações governamentais no inciso XI do art. 7º, visando mitigar

possíveis impactos ambientais.

A lei de licitações deixa claro que o processo licitatório tem entre outros objetivos, também o de

incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável (Inciso IV do art. 11 da Lei

14.133/2021).

No entanto, no caso da contratação em curso, dada a natureza dos itens do objeto que se pretende

adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, nem mesmo possibilidade de condicionar

os produtos a serem adquiridos à avaliação de sustentabilidade.

5.15. RELACIONAR CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES COM A
QUE SE PRETENDE REALIZAR:
Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, mas que não

precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal:

( ) Não há contratações correlatas ( x ) Há contratações correlatas

Quais? Contrato 99/2023 - Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

certificado digital e-CPF e e-CNPJ, emitido por autoridade certificadora credenciada pela ICP

BRASIL, para pessoa física e jurídica, do tipo A1 e A3, com mídia criptográfica tipo token USB,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência para atender

às ações da Prefeitura Municipal de Sinop com a empresa Confiança Empreendimentos Digital Ltda.

Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestação:

(x) Não há contratações interdependentes ( ) Há contratações interdependentes

Quais?
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5.16. A CONTRATADA deve disponibilizar solução com portal para assinatura digital, além de

armazenamento de documentos eletrônicos enquanto durar o contrato, com possibilidade para

download ou backup durante toda a vigência do mesmo.

5.16.1. Entende-se por assinatura eletrônica a associação do documento eletrônico com evidências

eletrônicas que comprovam a autoria da assinatura.

5.16.2. Entende-se por assinatura digital um tipo de assinatura eletrônica que usa um certificado

digital padrão ICP-Brasil para comprovar a autoria da assinatura.

5.16.3. As assinaturas realizadas através do Portal de Assinaturas devem estar em conformidade

com a Medida Provisória 2.200-2/2001.

5.17. O Portal de Assinaturas disponibilizado pela CONTRATADA deve possuir as seguintes

características e funcionalidades:

5.17.1. Garantir juridicamente todo processo de assinatura.
5.17.2. Permitir, no mínimo, a assinatura de documentos através de assinatura eletrônica e/ou

digital, com utilização de certificados digitais, assinatura de servidor, envio de e-mail registrado e

verificação da veracidade de uma assinatura digital.

5.17.3. Permitir a assinatura de qualquer formato de arquivo, incluindo doc, docx, pdf, xls e xlsx.
5.17.4. Permitir a assinatura de documentos em formato PDF no padrão PAdES, conforme as

normas da ICP-Brasil.

5.17.5. Permitir a assinatura do hash do arquivo através de assinaturas digitais no padrão CAdES,

conforme as normas da ICP-Brasil, para fins de privacidade dos documentos eletrônicos.

5.17.6. Permitir a criptografia de todas as assinaturas realizadas no Portal, protegendo todas as

suas informações e garantindo que os seus documentos não sejam alterados.

5.17.7. Permitir a criação de fluxos de assinaturas de acordo com as necessidades da

Administração.

5.17.8. Encaminhar notificações por e-mail aos participantes informando sobre a pendência de

assinatura em um ou mais documentos.

5.17.9. Permitir a configuração para que determinados contatos possam receber o documento final,

após a coleta de todas as assinaturas.

5.17.10. Permitir a adição de usuários e a criação de permissões diferentes para cada um deles.

5.17.11. Controlar em tempo real o status das assinaturas.

5.17.12. Permitir a organização dos documentos por pastas e tags.
5.17.13. Permitir que diversos documentos sejam assinados de uma única vez.
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5.17.14. Possuir a funcionalidade de e-mail registrado ou válido, com evidências técnicas de seu

emissor e destinatário, conteúdo do email enviado, incluindo anexos, data e hora de envio e

entrega do e-mail para o destinatário.

5.17.14.1. Caso o Portal de Assinaturas não possua essa funcionalidade, a mesma poderá ser

entregue através de solução adicional.

5.17.14.2. A entrega ao destinatário deve ser comprovada através de um certificado emitido pela

CONTRATADA.

5.17.14.3. Um documento de certificação desta transação deve ser produzido para cada e-mail

registrado, que poderá ser baixado a qualquer momento.

5.17.15. Possuir a funcionalidade de validação de assinaturas digitais, sendo capaz de validar a

integridade e a autenticidade da assinatura e a integridade do documento original, assim como

checar as regras das políticas de assinatura da ICP-Brasil.

5.17.16. Oferecer possibilidade de atestar a integridade do documento assinado através da

ferramenta oficial do Governo, gov.br.

5.17.17. Possuir suporte compatível com os seguintes certificados:

CERTIFICADO DIGITAL, E-CNPJ, PARA PESSOA JURIDICA DO TIPO A1, COM VALIDADE DE
12 MESES

CERTIFICADO DITAL, E-CPF, PARA PESSOA FISICA DO TIPO A1, COM VALIDADE DE 12
MESES

CERTIFICADO DIGITAL, E-CPF, PARA PESSOA FISICA DO TIPO A3 COM MIDIA
CRIPTOGRAFICA TIPO TOKEN USB, COM VALIDADE DE 12 MESES

CERTIFICADO DIGITAL, E-CNPJ, PARA PESSOA JURIDICA DO TIPO A3 COM MIDIA
CRIPTOGRAFICA TIPO TOKEN USB, COM VALIDADE DE 36 MESES

CERTIFICADO DIGITAL, E-CPF, PARA PESSOA FISICA DO TIPO A3 COM MIDIA
CRIPTOGRAFICA TIPO TOKEN USB, COM VALIDADE DE 36 MESES

5.17.18. Possuir componente para execução de assinaturas digitais com Certificado ICP- Brasil

para no mínimo os navegadores Microsoft edge, Mozilla Firefox e Google Chrome, em suas

versões mais recentes, para no mínimo os sistemas operacionais Windows e Linux.
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5.17.19. Possuir mecanismos que visem à segurança e prevenção de fraudes nos processos de

assinatura dos documentos via solução de modo que todas as atividades realizadas, inclusive as

visualizações, sejam registradas com data, hora e IP.

5.18. A fim de garantir confidencialidade, integridade e autenticidade, a licitante deverá atender as

diretrizes da ISO 27001

6. EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

6.1. OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
6.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1.1.1. Executar nas condições e com a qualidade exigida;

6.1.1.2. Antes do início da execução da avença, designar formalmente (mediante comunicação

escrita, através de correio eletrônico ao fiscal do contrato, preposto responsável por representar a

contratada durante esse período;

6.1.1.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

6.1.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente contratação.

6.1.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada.

6.1.1.8. Destacar e discriminar a retenção a que está sujeita, informando de forma clara e

inequívoca todos os impostos e alíquotas incidentes, cabendo a ela toda a responsabilidade pela

eventual ausência dessa informação ou pela informação incorreta.

6.1.1.9. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, o

número de empenho, o número do processo de compras e dados bancários para depósito. As

notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando estiverem devidamente assinadas e
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carimbadas pelo servidor responsável;

6.1.1.10. As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Prefeitura de Sinop, por meio do Portal do
Fornecedor, disponível no endereço eletrônico:

https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_sinop/servlet/home, conforme Decreto 230/2023 de 06 de

setembro de 2023.

6.1.1.11. As certidões deverão ser juntadas ao protocolo e são obrigatórias para a liquidação da

despesa.

6.1.1.12. Todos os documentos são obrigatórios, especialmente os citados no edital de e os que

constam na instrução normativa 038/2009, atualizada no decreto 118/2022.

6.1.1.13. Caso o protocolo não esteja de acordo com o solicitado, o mesmo será devolvido para

correção, sendo válida a data de protocolo corrigida para fins de prazo de pagamento.

6.1.1.17. A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a entregar os serviços desta contratação sem

ônus, mediante a emissão de ordem de serviço pela Secretaria Municipal de Administração, a partir

da data da assinatura do contrato.

6.1.1.18. Executar o objeto desta contratação no preço, prazo e forma estipulada na proposta

durante a vigência do contrato.

6.1.1.19. Trocar, reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às expensas próprias, no total

ou em parte, o objeto deste termo de referência, qualquer situação onde se verifiquem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da sua fabricação e fornecimento que não atendam às

exigências fixadas no termo de referência, edital e seus anexos;

6.1.1.20. Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou
conexas com a contratação, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela

CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou

prepostos e a Administração Municipal.

6.1.1.21. A CONTRATADA deverá observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de

Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhe forem confiados,

em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução

dos fins a que se propõe a contratação.

6.1.1.22. A CONTRATADA deve comunicar previamente a Prefeitura de Sinop, com no mínimo 1

(um) dia útil de antecedência, sobre qualquer serviço programado de manutenção a ser realizado

na Plataforma de Assinaturas e que possa gerar indisponibilidade no acesso.

https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_sinop/servlet/home,
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6.1.1.23. Preservar o domínio, não divulgar nem permitir a divulgação, sob qualquer hipótese, das

informações a que venha a ter acesso em decorrência dos serviços realizados, sob pena de

responsabilidade civil e/ou criminal.

6.1.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1.2.1. Atestar nas Notas Fiscais e/ou fatura a efetiva entrega do objeto desta contratação.
6.1.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo

de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas e

ocorrências detectadas.

6.1.2.3. Comunicar prontamente qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no

presente Termo de Referência.

6.1.2.4. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.1.2.5. Fornecer todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos.
6.1.2.6. Conferir toda a documentação, especificação do serviço, quantidade e qualidade técnica

gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma

estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos.

6.1.2.7. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e demais

cominações legais, desde que atendidas todas as exigências e cumpridas as especificações e

desde que devidamente atestadas as notas fiscais e relatórios feitos pelo fiscal do contrato.

6.1.2.8. Aplicar à contratada as penalidades, quando for o caso.
6.1.2.9. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção.
6.1.2.10. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega e a qualidade dos serviços, através da unidade
responsável por esta atribuição.

6.1.2.11. Proporcionar todas as facilidades para a execução do objeto do presente Termo de

Referência, sobretudo, mediante canais de comunicação formais no âmbito público, permitindo a

segura solução, caso ocorram entraves que necessitem tomada de providência pelas partes.

6.2. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO:

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7301

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

45

6.2.1. Recebimento Provisório: O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento

do serviço pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a

especificação constante do Termo de Referência.

6.2.2. Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco)

dias corridos após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações

contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal;

6.2.3. O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente;

6.2.4. Acrescenta-se que o recebimento do objeto contratado ocorrerá respeitando o Art. 43. do
Decreto Municipal 359/2023.

6.3. LOCAL, HORÁRIO, PERIODICIDADE E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO OU NÃO DO OBJETO:

6.3.1. O prazo de entrega/execução é imediato contados do recebimento da: Ordem de serviço,

Nota De Empenho; Documento Equivalente.

6.3.2. O horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sinop é de segunda a sexta-feira, das

08:00 às 14:00 (horário de Brasília/DF), no entanto os serviços a serem contratados deverão estar

disponíveis na modalidade 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), incluindo dias

não úteis, salvo casos de impossibilidade (motivo de força maior), que deverão ser devidamente

informados pela contrada antecipadamente.

6.3.3. Caso o horário de expediente do contratante seja alterado por determinação legal ou

imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários do

fornecimento dos serviços para atendimento da nova situação.

6.3.4. Caso a entrega do serviço não possa ser realizada no prazo previsto, a empresa vencedora

deverá fornecer documento justificativo em até 2 horas para análise da Secretaria Municipal de

Administração e Modernização e tomará, imediatamente, as providências necessárias para

adequação do fornecimento.

6.3.5. Os serviços deverão ser prestados, conforme solicitações, de acordo com o Termo de

Referência e emissões de Nota de Empenho.
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6.4. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO:
6.4.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações prestadas na Lei nº

8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

6.5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA:
6.5.1. (Não se aplica)

6.6. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA:
6.6.1. (Não se aplica).

6.7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
6.7.1. (Não se aplica).

6.8. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS POR PROFISSIONAIS DA
“ÁREA” DEMANDANTE:
6.8.1. (Não se aplica).
6.9. POSSIBILIDADE DE TROCA DE PEÇAS, SE POR ORIGINAIS OU SIMILARES, E DE
PROCESSOS DE REMANUFATURA, RECONDICIONAMENTO, REUTILIZAÇÃO OU
REFILAMENTO:
(Não se aplica)

6.10. POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO:
6.10.1. Será vedado transferir a terceiros ou subcontratar as obrigações assumidas.
Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente dispensa, uma vez

que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço pretendido pode ser prestado na sua

integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração

de mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a

subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.

6.11. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE:
6.11.1. Conforme o § 3º do artigo 92 da Lei 14.133/2021, independentemente do prazo de duração,
o contrato deverá ser reajustado com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Registra-se portanto, que a data de finalização da pesquisa estimativa de preços se deu no dia 07

de março de 2025.

6.12. APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
6.12.1. As sanções de que tratam este Termo de Referência são aquelas descritas nos Art. 155 a

163 da Lei 14.133/2021 e no Decreto 360/2023.
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6.13. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS DE MANUTENÇÃO:
6.13.1. (Não se aplica).
6.14. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS (BARRACÃO,
INSTALAÇÕES DE PONTOS DE ÁGUA, ENERGIA E ESGOTO):
6.14.1. (Não se aplica).
6.15. LIMPEZA DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO E/OU REMOÇÃO DE ENTULHOS; EXIGÊNCIAS
ESPECÍFICAS PARA O OBJETO A SER CONTRATADO:
6.15.1. (Não se aplica).
6.16. NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SAC E INDICAÇÃO DO NÚMERO PARA
ATENDIMENTO COMERCIAL:
6.16.1. Para manter melhor comunicação entre a Prefeitura Municipal de Sinop/Secretaria e o

contratado, devem ser disponibilizados no mínimo 1(um) número para atendimento comercial via

telefone, 1 (um) número via whatsapp e e-mail, devendo ser fornecido por escrito.

6.17. POSSIBILIDADE DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO OU PELO SITE ELETRÔNICO, BEM
COMO O PRAZO PARA ATENDIMENTO, FORMA DE ATENDIMENTO (0-800, E-MAIL, ETC.),
PRAZO E FORMA PARA A SOLUÇÃO DO PROBLEMA, SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO
DEFEITUOSO:
6.17.1. Em caso de indisponibilidade não programada da Plataforma de Assinaturas, a

CONTRATADA deverá adotar os procedimentos necessários para o pronto restabelecimento do

serviço em até 2 (duas) horas após a data e a hora da comunicação formal da Prefeitura de Sinop à

CONTRATADA.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O Contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. O Contrato ou instrumento equivalente será acompanhado por um gestor cujas atribuições são

relativas aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo da contratação com

toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, acompanhar a manutenção das

condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades
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encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a

gestão documental etc, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.

7.3. O Contrato ou instrumento equivalente será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são

relativas à execução do objeto contratual ou instrumento equivalente, conforme estabelecido no

Decreto Municipal n.º 359/2023.

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, poderá ser elaborado o plano de

fiscalização que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual ou

instrumento equivalente e constará as estratégias de execução e fiscalização, conforme

estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.

7.5. A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada por

meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos

seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contrato ou instrumento equivalente, com a

verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional

exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato ou instrumento equivalente;

e

f) a satisfação do público usuário, quando cabível.
7.5.1. O fiscal do contrato ou instrumento equivalente deverá verificar ainda os impactos sobre

o pagamento, nas situações em que a contratada:

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas;

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento dos produtos
ou da execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.5.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor,

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual.
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7.6. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato ou instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço, conferência da

autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante

termo circunstanciado.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei

Federal n.º 14.133/2021.

7.10. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do

fornecedor, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para

tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.

DO FISCAL DO CONTRATO

SECRETARIA FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Fiscal: Vinicius Henrique
dos Santos Andrade
Cargo: Supervisor I
Matrícula: 13973-1

Suplente: Marilene Port
Cargo: Zeladora
Matrícula: 8914

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. O pagamento das despesas orçamentárias será efetuado conforme prazos e cronograma

previstos no art. 7º do Decreto municipal nº 129/2024 e será efetuado mediante a apresentação
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da(s) respectiva(s) nota(s) fiscais/fatura devidamente acompanhada das certidões demonstrando

sua regularidade fiscal e trabalhista, que serão liberadas para pagamento somente quando aferido

seu recebimento por meio de fiscal designado.

8.2. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item e número de

empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito, devendo ainda,

destacar e discriminar a retenção a que está sujeita, informando de forma clara e inequívoca todos

os impostos e alíquotas incidentes, cabendo a ela toda a responsabilidade pela eventual ausência

dessa informação ou pela informação incorreta.

8.3. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão observar às regras de retenção

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

8.4. Caso a documentação não esteja de acordo com o solicitado, será devolvida para a correção,

sendo válida a data de protocolo corrigida, para fins de prazo de pagamento.

8.5. O Recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente;

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A referida contratação contém no seu bojo serviços comuns, conforme descrito no artigo 6º da

Lei 14.133/2021, inciso XIII e será realizada de forma eletrônica no critério por menor preço.

9.2. Trata-se de Dispensa de Licitação em função do valor, devidamente enquadrada no artigo 75,

Inciso II da Lei 14.133/2021 e será sob a forma eletrônica, conforme § 2º do artigo 17 da Lei n°

14.133/2021.

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.3.1. Habilitação Jurídica:
9.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020;

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.3.1.7. No caso do item 9.4.1.3, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo agente

de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares como EIRELI,

mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

9.3.1.8. Quaisquer atos constitutivos elencados acima deverão ser apresentados juntamente com a

Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA;

9.3.1.9. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular,

que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, da qual constem

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

9.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
9.3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.3.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal (incluindo Seguridade Social), Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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9.3.2.4. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

9.3.2.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.3.2.6. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, declarando que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14

(quatorze) anos, conforme Modelo de Declaração do Anexo VIII.

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:
9.3.3.1. Balanço patrimonial, demonstrativo de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigidos na forma da lei:

a) O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor,

comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), maiores ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Solvência Geral (SG) = _____________Ativo Total____________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Liquidez Corrente (LC) = ____________Ativo Circulante____________
Passivo Circulante

b) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo de 1,0% (um por cento) do valor total

estimado para o item da contratação. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §4º)

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §1º).
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d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.

f) O Balanço Patrimonial físico na forma da lei deve conter os seguintes elementos:

 Balanço Patrimonial;

 Demonstração de Resultado do Exercício;

 Assinado pelo contador e representante legal da empresa;

 Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;

 Registrado na Junta Comercial, no Cartório De Registros De Pessoa Jurídica

ou OAB.

g). O Balanço Patrimonial digital na forma da lei deve conter os seguintes

elementos:

 Balanço Patrimonial;

 Demonstração de Resultado do Exercício;

 Assinado digitalmente pelo contador e representante legal da empresa;

 Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;

 Recibo emitido pelo sistema público.

9.3.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
9.3.3.3. A iniciativa de exigir qualificação econômico-financeira, sobretudo, no caso concreto, que

se trata de contratações futuras, embasa-se, outrossim, no artigo 69 da Lei 14.133/2021, que no

seu caput já descreve:

A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos
no edital.
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Justifica-se, portanto a exigência de qualificação econômico-financeira, considerando que o intuito é

que seja demonstrada a saúde financeira, ou seja, que a empresa mostre-se apta que possui

disponibilidade de recursos para executar o objeto contratado com base na necessidade concreta

do produto contratado e o seu valor estimado para a contratação.

10. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/PREÇO DE REFERÊNCIA

10.1. O valor estimado da contratação é de: R$ 29.905,80. (vinte e nove mil, novecentos e cinco

reais e oitenta centavos).

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do objeto da contratação em trâmite correrão a conta da seguinte
dotação orçamentária:

DOTAÇÃO RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

2031.339040..0000.15000000000 Red.: 643 Recursos Próprios

12. DEMAIS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1.1. (Não se aplica)
Sinop/MT, 04 de julho de 2025.

Edson Borges de Aguiar
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Portaria 0463/2024

Daniel José Sepi de Lima
Analista de Sistema
Matrícula 7230
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13. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

( ) Concordo com o Termo de Referência/Projeto Básico realizado e autorizo a contratação nos

termos da Lei 14.133/2021.

Sinop/MT, 04 de julho de 2025.

ELIZABETE CILIÃO GUILHERME
Secretária Municipal de Administração e Modernização

Sinop/MT

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Logo da empresa)
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
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Nome de Fantasia:
Razão Social:
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)
Inscrição Estadual: Inscrição Municipal:
Endereço:
Bairro: Cidade:
CEP: E-mail para assinatura digital:
Telefone: Fax:
Banco: Conta Bancária:
Nome e n.º da Agência:

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$

Valor total por extenso: (....................)

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no

Aviso Dispensa de Licitação, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não

havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem

parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos,

assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total

responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.

 Declaramos, ainda, que estão incluídas nos preços propostos todas as despesas relacionadas com

o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários,

sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas

decorrentes de exigência legal.

 Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
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 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data

_______________________________

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7301

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

58

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º
123/2006

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0X/2025

(Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e do

CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no aviso, da Dispensa Eletrônica n.º

xx/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na

presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas

posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer

o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada.

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão simplificada expedida

pela Junta Comercial, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista

para abertura do certame.

Por ser verdade, assino a presente.

Local/Data, ___ de ______________ de 2025.

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ)

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500
Telefones: (066) 3520-7301

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br

59

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º

__________, declara para os devidos fins legais o pleno conhecimento e aceitação de todas as

regras e das condições gerais da Dispensa Eletrônica e das condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação, bem como conhece e atende a todos os requisitos de habilitação

estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são verídicas, assim como todas as

certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021,

assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas.

Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento

convocatório.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º

__________, declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no Edital, que até a

presente data não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para licitar ou contratar com a

Administração Pública e que não consta nos seguintes cadastros oficiais:

 Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União);

 CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça);

 CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria

Geral da União);

 CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da

União);

 Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Sinop/MT.

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,

expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para abertura do

certame.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS E DE TRABALHO NÃO DEGRADANTE

(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º

__________, declara para os devidos fins legais que cumpre as exigências de reserva de cargos

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, se aplicado ao número

de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, bem

como não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

(Razão social da licitante)_____________________, inscrita no CNPJ

n.º________________, declara para fins do disposto no Edital, da Dispensa Eletrônica nº xx/2025,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,

não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

(Razão social da licitante)_____________________, CNPJ nº __________, declara, para

fins do disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Declara, ainda, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Município/UF, ___ de ______________ de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo)
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ____/2025

Termo de Contrato que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Sinop/MT e XXXXXX, objetivando a
Contratação de portal de gestão de assinaturas, com as
normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), para gerenciamento e armazenamento
eletrônico; compatibilidade para validação mediante a
utilização de certificado digital, inclusive com token para
a efetivação da assinatura; com permissão de acesso
para até 25 usuários na plataforma. O portal deve
oferecer serviço de assinatura digital com certificado
digital com fornecimento de carimbo de tempo incluso,
a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e Modernização.

Preâmbulo

O MUNICÍPIO DE SINOP, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.024.003/0001-32, com sede na Avenida das Embaúbas, n° 1386,

Setor Comercial, na cidade de Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Dorner, brasileiro, casado, empresário, residente

e domiciliado na Avenida dos Jacarandás, nº 3584, Setor Comercial, CEP 78.550-248, na cidade de

Sinop/MT, portador da CI/RG nº 0607820-6 SSP/MT e inscrito no CPF/MF nº 127.091.159-72, neste

ato denominado CONTRATANTE, e a ............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº .............................., com sede à ................., n° ..............., Bairro ....., na

cidade de ....../UF, CEP: ........, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ......., brasileiro(a), estado civil,

profissão, residente e domiciliado(a) na ........, nº ......, Bairro ........., na cidade de Sinop/MT,

CEP ............., portador(a) da CI/RG nº ........ SSP/UF e inscrito no CPF/MF nº ............, neste ato

denominada “CONTRATADA”, vencedora da Cotação de Preço - Dispensa Eletrônica sob a

modalidade de compra informal, firmam o presente Contrato, de acordo com Art. 75, inc. II, da Lei
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Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 359/2023, e em conformidade com as cláusulas e

condições a seguir

Cláusula Primeira
DO OBJETO

1.1. Contratação de portal de gestão de assinaturas, com as normas da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Brasil), para gerenciamento e armazenamento eletrônico; compatibilidade

para validação mediante a utilização de certificado digital, inclusive com token para a efetivação da

assinatura; com permissão de acesso para até 25 usuários na plataforma. O portal deve oferecer

serviço de assinatura digital com certificado digital com fornecimento de carimbo de tempo incluso, a

fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica

1.1.3. A Proposta de Preços da Contratada;

1.1.4. Eventuais Anexos dos documentos supracitados.

1.2. Da fundamentação legal:
O presente contrato decorre de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº XX/2025, conforme
consta do Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às disposições

constantes da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 359/2023, de acordo com Art.
75, inc. II, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às normas legais vigentes.

Cláusula Segunda
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, na forma do artigo

105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será prorrogado, quando o objeto não for concluído no período

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas

neste instrumento.

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela Autoridade

Competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com a Contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

a)Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

b)Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

c)Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d)Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;

e)Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

2.2. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.3. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

Cláusula Terceira
DO MODELO DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

Cláusula Quarta
DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Será vedado transferir a terceiros ou subcontratar as obrigações assumidas.

Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente dispensa, uma vez

que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço pretendido pode ser prestado na sua

integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração

de mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a

subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.

Cláusula Quinta
DO PREÇO

5.1. Os preços unitários e totais do item são aqueles descritos na tabela da Cláusula 1.1. deste

Contrato

5.2. Nos valores estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Os valores são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Cláusula Sexta
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento das despesas orçamentárias será efetuado conforme prazos e cronograma

previstos no art. 7º do Decreto municipal nº 129/2024 e será efetuado mediante a apresentação

da(s) respectiva(s) nota(s) fiscais/fatura devidamente acompanhada das certidões demonstrando

sua regularidade fiscal e trabalhista, que serão liberadas para pagamento somente quando aferido

seu recebimento por meio de fiscal designado.

6.2. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item e número de
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empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito, devendo ainda,

destacar e discriminar a retenção a que está sujeita, informando de forma clara e inequívoca todos

os impostos e alíquotas incidentes, cabendo a ela toda a responsabilidade pela eventual ausência

dessa informação ou pela informação incorreta.

6.3. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão observar às regras de retenção

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

6.4. Caso a documentação não esteja de acordo com o solicitado, será devolvida para a correção,

sendo válida a data de protocolo corrigida, para fins de prazo de pagamento.

6.5. O Recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente;

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência.

6.7. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo dos

participantes da licitação, através das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos

programas de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho,

Contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital.

DOTAÇÃO RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

2031.339040..0000.15000000000 Red.: 643 Recursos Próprios

Cláusula Sétima
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da

data base do orçamento de referência, ocorrida em 19/03/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por Apostilamento.

7.9. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação.

7.10. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7.11. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período, eventuais pedidos de reestabelecimento

do equilíbrio econômico-financeiro, repactuação ou reajustamento feitos pela Contratada.

Cláusula Oitava
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da Contratante, além daquelas dispostas no Termo de Referência, no Edital de

Licitação e na Lei Federal nº 14.133/2021:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com o Contrato e seus Anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias;

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

8.1.13. Comunicar a Contratada para emissão de nota fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o

art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;

8.1.14. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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8.2. São obrigações da Contratada, além daquelas dispostas no Termo de Referência, no Edital de

Dispensa Eletrônica e na Lei Federal nº 14.133/2021:

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;

8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

8.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
as coletas, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou

Autoridade Superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante,

que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.2.7. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto

com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede da Contratada;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

Contrato;

8.2.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

8.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros;

8.2.11. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.º 14.133/2021);

8.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021);

8.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Contrato;

8.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante, bem como as condições de importação e a taxa de

câmbio quando houver, se for o caso;
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8.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), adotando medidas

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

Contrato;

8.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

8.2.20. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

8.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze anos), nem permitir a utilização do

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Cláusula Nona
DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

9.1. Não será exigido garantia contratual, todavia é importante ressaltar que o descumprimento ou

atraso nas exigências estabelecidas no edital acarretará sanções administrativas. Essas medidas

punitivas estão claramente delineadas no regulamento municipal, Decreto 360/2023 e na Lei de

Licitação 14.133/2021. Portanto, é imperativo observar com rigor todas as condições do edital para

evitar possíveis penalidades, conforme previsto na legislação aplicável.

Cláusula Décima

DAS PENALIDADES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o

licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa,:
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10.1.1. Der causa à inexecução parcial do Contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total do Contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

10.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado, em especial quando:

10.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.5.4. Deixar de apresentar amostra;

10.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.

10.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-se, sem

justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou durante a execução do Contrato;

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

10.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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10.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

10.2. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável pelas

infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa (moratória e/ou compensatória);

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valordo Contrato,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. O processo de

aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa da

licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal n.º 360/2023.

10.4.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para os

itens 10.1.4. e 10.1.5.
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10.4.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o caso, e no caso do

item 10.1.6.

10.4.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não

executada/inadimplente, no caso do item 10.1.1.

10.4.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos

do item 10.1.3.

10.4.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos casos

previstos nos itens 10.1.2., 10.1.7., 10.1.8.,10.1.9., 10.1.10., 10.1.11. e 10.1.12.

10.5. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto ou

executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado

em relação ao prazo fixado no Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

10.5.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no Contrato, até 10 (dez) dias de

atraso.

10.5.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro

dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em

desconformidade com o prazo previsto no Contrato.

10.5.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo

primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada

em desconformidade com o prazo previsto no Contrato.

10.5.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo
Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais

vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.

10.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto Municipal n.º 360/2023.

10.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de penalidade
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mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, conforme art. 16 do Decreto Municipal n.º 360/2023.

10.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência,

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão

Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, conforme Decreto Municipal n.º 360/2023.

10.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que

deverá proferir sua decisão.

10.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

10.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a

reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos

e poderá ser requerida pela parte, quando couber:

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) Pagamento da multa;

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

Cláusula Décima Primeira
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL E DAS ALTERAÇÕES

11.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o Contrato.

11.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

Contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado Termo Aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.7. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.8. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

11.9. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

11.10. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Aditivo,

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do Município da Contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.11. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples

Apostilamento, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº

14.133/2021.

Cláusula Décima Segunda
DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei

Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e nas

normas e nos Princípios Gerais dos Contratos.

12.2. A abstenção por parte da Contratante da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que

lhe assistam, em razão deste Contrato ou de leis, não importará em renúncia destes mesmos

direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, a seu exclusivo juízo, sem

gerar precedendo invocável.

12.3. O presente Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos do Direito Público,

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do

Direito privado, obrigando as partes ao seu fiel cumprimento e, em especial, ao das normas da Lei
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Federal nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

Cláusula Décima Terceira
DA FISCALIZAÇÃO

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

13.4. A Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do Contrato a Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

13.6. A execução do Contrato Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

Contrato, ou pelos respectivos substitutos.

13.7. O fiscal técnico do Contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

13.8. O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

13.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.10. O fiscal/gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.11. O fiscal/gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.12. O fiscal/gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

13.13. O fiscal/gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

13.14. O fiscal/gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do Contrato.

13.15. Dados do Fiscal da Contratação (nome do servidor/ cargo/ matrícula), e substituto eventual:

13.15.1. Vinicius Henrique dos Santos Andrade, Matrícula de nº 13973-1, ocupante do cargo de

Supervisor I

13.15.2. Marilene Port, Matrícula de nº 8914, ocupante do cargo de Zeladora.
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Cláusula Décima Quarta
DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no respectivo

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Quinta
DA PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal.

15.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas

as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o

cumprimento do instrumento contratual.

15.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores,

subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

15.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
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15.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

15.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

15.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

Cláusula Décima Sexta
DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente vínculo contratual, as partes, de comum

acordo, elegem o foro desta comarca de Sinop, Estado do Mato Grosso, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

Estando justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento juntamente com duas

testemunhas, que também o subscrevem.

Sinop/MT, .......... de ............ de 2025.

MUNICÍPIO DE SINOP
ROBERTO DORNER
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

...........................................................
CONTRATADA

Testemunhas:

A) ........................................... B) ..........................................

CPF: ...................................... CPF: .....................................

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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